
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

BOLETIM DE SERVIÇO
Boletim Oficial de Atos Administrativos

( Art. 1º da Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966)

ANO V - Nº 22

Segunda-feira, 05 de fevereiro de 2024



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

Luiz Inácio Lula da Silva

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Camilo Sobreira de Santana

MINISTRO DA EDUCAÇÃO

João Paulo Sales Macedo

REITOR



Universidade Federal do Delta do Parnaíba 05/02/2024
BOLETIM DE SERVIÇO ANO V – Nº 22

REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 75, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
considerando:

- o Processo nº 23855.000134/2024-70;

- a Resolução CONSEPE Nº 180, de 1 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor LUDGLEYDSON FERNANDES DE ARAUJO, SIAPE nº 1551072, Professor do Magistério
Superior, lotado no Curso de Psicologia, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, pelo período de 01 de abril de 2024 a 31 de
março de 2025, para ação de desenvolvimento, Nível Pós-Doutorado, na Universidade de Granada, Espanha, com ônus limitado para a
UFDPar.

Art. 2º Sob pena de responsabilidade administrativa, a autoridade imediatamente superior tem o encargo de comunicar à PROGEP, no
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do afastamento, sobre o retorno ou ausência do servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 76, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
considerando o processo nº 23855.000654/2024-95, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora VERA LÚCIA DOS SANTOS COSTA, SIAPE nº 1059581, do Cargo de Direção, CD-04, de Coordenadora de
Estágios, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 77, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
considerando o processo nº 23855.000654/2024-95, resolve:

Art. 1º Nomear a servidora ELAINE PONTES BEZERRA, SIAPE nº 1737521, para exercer o Cargo de Direção, CD-04, de Coordenadora de
Estágios, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 78, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
considerando o processo nº 23855.000654/2024-95, resolve:

Art. 1º Designar a servidora VERA LÚCIA DOS SANTOS COSTA, SIAPE nº 1059581, para exercer a Função Gratificada, FG-01, de Chefe da
Divisão de Estágio Não Obrigatório, da Coordenadoria de Estágios, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, da Universidade Federal do
Delta do Parnaíba, a partir de 01 de fevereiro de 2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 25, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023 da UFDPar. Considerando o processo 23855.000585/2024-18.

Resolve:

Art. 1º Remover a servidora NAYARA ARAUJO TAVARES, SIAPE: 1635868, Cargo: Assistente em Administração, da Pró-Reitoria de
Administração da Universidade Federal do Delta do Parnaíba para Unidade Setorial De Correição - UFDPAR a partir de 05 de fevereiro
de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS


